
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI N° 	/2017 

"Denomina PRAÇA Elzo Zerbini, o logradouro público 
da Vila Florença, que especifica". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°, O atual sistema de lazer da Vila Florença, localizado entre as 
Ruas Olivia Rubin Bergamini e Rua Rosa Brizola, passa a denominar-se Praça Elzo 
Zerbini. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 25 de julho de 2017. 



----• CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUSTIFICATIVA 

Elzo Zerbini, proveniente da cidade de Itu, nascido no dia vinte e quatro de 
julho de mil novecentos e vinte e sete, residiu por toda a sua vida, no município de 
Indaiatuba. Estudou no Colégio São Luiz, localizado na cidade de São Paulo, até 
completar o ensino médio. Casou-se com Maria Ruth Sohm, em vinte e sete de 
agosto de mil novecentos e cinquenta e seis, de quem se divorciou, dezessete de 
fevereiro de mil novecentos e oitenta e quatro, pai de três filhos, Eduardo Zerbini 
(que já é falecido), Elzo Zerbini Junior, Heitor Zerbini, Fatima Filomena Zerbini, Mario 
André Luiz Zerbini. 

Trabalhou como lavrador, caminhoneiro e principalmente como criador e 
domador de cavalos, conhecido por sua grande participação em romarias, e por ter 
auxiliado na primeira grande romaria de homens de Itupeva à Pirapora de Bom 
Jesus. Além de ser um profissional conhecido pelos cavaleiros, se destacava por 
suas colaborações com a Casa da criança Jesus de Nazaré e a APAE, instituições 
quais ele sempre ajudou como pode. 

Um episódio que ficou marcado, como um grande feito na vida de Elzo, foi 
quando a trinta e dois anos atrás, ocorreu um acidente na rua em que residia, um 
capotamento veicular, que fez com que o carro transpassasse a ponte, agilmente 
Elzo chamou as autoridades competentes e neste meio tempo, retirou a vítima do 
interior do automóvel e prestou todos os primeiros socorros, evitando que o caso 
agravasse. 

Incontestavelmente, foi responsável por grandes feitos foi um cidadão molde, 
que serviu como pode o município, até o dia de seu óbito ocorrido em vinte e três de 
abril de dois mil e onze, após ter uma parada cardíaca e insuficiência respiratória, 
oriunda de uma pneumonia bacteriana. 

Como forma de agradecimento e tributo, denomina-se o logradouro citado a 
cima, com o nome do mesmo. 

Sala das Sessões, aos 25 de julho de 2017. 



Vereador Pepo 

De: 	 Sandra - Engenharia <engenharia.cadastro02@indaiatuba.sp.gov.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 25 de julho de 2017 08:42 
Para: 	 Vereador Pepo 
Assunto: 	 Re: Numero de rua 

Bom dia! 

Silvia, em nosso cadastro não consta denominação para o 
Sistema de Lazer da Vila Florença. 

Att. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 

Dept. de Cadastro Imobiliário 

Secr. Mun. De Planej. Urbano e Engenharia 

Fone : 3834-9165 

E- mail : engenharia.cadastro02indaiatuba.sp.dov.br  

Em 24/07/2017 17:06, Vereador Pepo escreveu: 
Olá Sandra! 
Você pode nos informar se o sistema de lazer, do VILLA FLORENÇA consta denominação ? 
Atenciosamente 

Silvia Cristina Nonato 
Assessora Parlamentar — Indaiatuba — SP 

19 3885-7700 

De: Sandra - Engenharia [mailto:engenharia.cadastro02@indaiatuba.sp.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 24 de julho de 2017 12:57 
Para: Vereador Pepo <pepo(indaiatuba.sp.leg.br>  
Assunto: Re: Numero de rua 

Boa tarde! 

Rua 01 do loteamento Jardim das Andorinhas. 

Att. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 

Dept. de Cadastro Imobiliário 

Secr. Mun. De Planej. Urbano e Engenharia 

Fone : 3834-9165 



Indaiatuba, 19 de junho de 2017. 

OFÍCIO N. 99 

Ilmo Sr. 
Dr. Carlos Gustavo Nóbrega de Jesus 
Superintendente da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Nesta. 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, remeto através deste, os documentos 
referentes a Elzo ,Zerbini- para serem analisados pela Fundação Pró-Memória de 
Indaiatuba, com o objetivo de executar uma homenagem póstuma, através de 
atribuição a nome de via, logradOuro ou próprio municipal, em conformidade ao 
disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 22  da Lei Municipal n2  3.081 de 20 de 
dezembro de 1993. 

Justifico que: (1)iconforme solicitado no inciso II do artigo 82  da Lei Municipal n2  6.035 
de 25 de julho de 2012, na biografia do indicado consta a "relação de suas obras e 
ações meritórias e relevantes" e (2) conforme o parágrafo único do artigo 32  da 
mesma Lei, trata-se de "personalidade reconhecida por reputação ilibada e idoneidade 
moral". 

Certo da justa homenagem, solicito especial atenção, aguardando a resposta o mais 
breve possível. 

Atenciosamente, 

Jorge L isLp ns (PEPO) 
Veread 



Fundação Pró-Memória de Indaiatut 
Prefeitura Municipal de, Indaiatuba 

Ofício 106/2017 

Indaiatuba, 21 de julho de 2017 

limo. Sr. 
Jorge Luis Lepinsk 
Vereador 

A Comissão de. Análise de Nomeá para Denominação dos Próprios 

Municipais, da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, entendeu que o Sr. Elzo 

Zerbini, personalidade de caráter ilibado e moral, atendeu os requisitos 

estabelecidos por esta Fundação para ser hOmenageado, conforme a 

solicitação através do ofício 99. 

Atenciosamente, 

Wellington Leonotti 
Superintendente Interino da Fundação 
Pró-Memória de Indaiatuba 

RUA PEDRO GONÇALVES N° 477 - CEP 13330-210 - PAU PRETO - INDAIATUBA - SP ,BRA 
TELEFONE / FAX: (19) 3875-8383 / 3834-6319 



O conteúdo d 	rdadeirp. Dou fe 
Indaiatuba, 
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acrevente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

1G 	 1:),"7eCti 1::PE 	E3,,1 TC) 

, NOME..? 
ELZO ZERBINE 

P11-,7heLULA: 
115717.01.55.2011.4.00060.082.0019912-16 

SEXO 	COR 	 ESTADO CIVIL E IDADE 
liseparado, com oitenta e tres anos d-C1 1 masculino( branca  
J4idade . 

NATURALIDADE 	DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR' 
[Itu - SP 	11fG.n213296435/SP 

	a?im  ___1 . 
'FILIAÇÃO E RESIDÉNCIA 

Estado de São Paulo. 
1 	I 1DATA E HORA DD 	MTO 	,  	DIA 	MÉS 	ANO 

1 	 03:00 horas 
, á, 1 1"--=,---T-F-Tz14-- —52n---  vinte e tres de abril de dois mil e onze 	às 

1. 1_ 	.  I 	 
LOCAL DE FALECIMENTO 	--__  
[no, Hospital Augusto de Oliveira Camaro.g 	nesta cidade 	..1 
CAUSA DA MORTE 
1 Parada Cardiaca, Insuficiencia Respiratória, Pneumonia Bacterianal -
.não especificada , insuficigncia Cardiaca 

_1 
SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO 	 DECLARANTE 

.0 fal,ecido deixa bens. Não deixa testamento. Era eleitor,/de_mais 
dados' ignorados. Era,  reservista, sob n2 ignorado. Era separado 
liudicialthente de MARIA RUTH SOMBINI, cujo casamento foi realizado-4  
!no Registro Civil das Pessoas Naturais de Indaiatuba/SP, dia vinte 
e sete de agosto de mil novecentos e cinquenta e seis (27/0S/19:56), 
Livro B- .21,. ás' folhas 76- , sob rig. 2.691. 
O falecido deixa os filhos: Fatima, 3 , An re,, 24, Marços 37, 
Heitor, 45,1Elzb, 47 anos, Eduardo, falec2.do. 
Documento ar-5-reSentado do\falecido: RO.n2 '52964:",5/5P. 	■ . 	

_ 

P faLecido era registrado no Oficial `e Regist 	Civil de Itu/SP, 
demais dados ignorados. Demais doci. o apresentado, 
ICPF.10779485815. 	 \ 

filho de ANDRÉ ZERBINI, falecido e de MARGARIDA CLAUSS, falecida, 

L 
Residgncia: à Travessa do Dadim, SS- Bairro Itaici, Indaiatuba, .. 

'  	. 

Cemitério Parque dos ihdaias, desta FATIMA FILOMENA ZERBINI, na  
cidade 	 qualidade de filha do 

talecido 

	

 	1 
NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DD MÉDICO QUE ATESTaLID OBITO 	1 

	

poutor Estevam Arouche de Almeida Prado, CRM 37030  
 I _ _ . __ .  

OBSERVAÇ3EAVERBAÇ-eiES 

')FICIAL DE REGISTRO CIVIL, 
AS PESSOAS NATURAIS - SEDE 
Sirrion.:: Cristina Faror::: 

VIA - ISENTA DE EMOLUMENTOS 
Digitada por: SIMONE 

Cartório Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede 
le 

Cidadania 

(c-- 
\‘ . :t.,.."-;:,,::•:'111k 1.-  y • 	• 

José Emygdio de Carvalho Filho - OFICIAL REGISTRADOR 

Município e Comarca de Indaiatuba - Estado de São Paulo 
Rua HuMaitá, 700 - Centro - CEP 13330-665 -Thdaiatuba I SP - Fone/Fax: (19) 3894-5787-  

l'7,-;:i1=.51,VMWWIPVWIZIMr'RWR=MUnM 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

f\J) 

as exerceu e em que se c.] 

2. Dat e local de óbito cidade, estado ou similar/país): 
t̀ aiN :cew 

o ou similar/p. s): 

CCY Cjoi,CLet 

e nascimento 

4. Profissão: 

5. Período de residência em In aiatuba: OCA  ,a2CLek, 
clLit 	11C -DA- C7< 	Le4 I ZO 	124 

scolaridade: 
j)yítk 	

QLLICk 

6. E 	 • 	 ,x)L 	 P.LtQ\, •ç )" 

7. N me do cônjuge: 	 i3J,t A clW(-1) 

f\i,ic1/46 5c,,ekkv a,1-10 s.9 sG) 

/3 ic-Lb-cLecte-j 
< 

9. Ativida es profissiï ais s  ercidasOncluindo locais onde 
AsiÀ2-;„■ destacou): _, Lekl`r- ke.),ANyvc.x..\-• Laive,5-, 	1  itt-t-Lri-C....110-•-,  _...1..„-,-,., 	ji.., 

'1,---cx-A-2 )\SL- C1.0-z-C.)Qi■- 	')'N/OL-,,, 	tiek":2E.26_, 0-Qsyr..n...4. ,, 
, 	 r) 

Ave  Dr 	,como 	zário, 1 46 – Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP – Brasil p_ . ,, , ..,, ,.. , ,...., y, 

	

P ,(z 	:- 	a, Pvern-ai-k-e--- ..À.,./vk ~:33‘,(1,9) 3834-663 3894-5654. ,±5L.  

	

—^-', 	i, ,s À (N.-1.R t_Psrh 	...,,,,--c1/2 ct... 	tR- - 	 (–C.‘ 	 C\ 5 C 

Ct~l.) 
&Li  

orne dos Filhos: 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

Ceiratt'a 

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

)1"c"L` 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos : 	 ir-, 	I 
() ° 	I NLAg• 01.5-,  -51-,,c...t-e. .a. 

'.,Puk-...Cv■.-r--.... ji-,,,,,,„9-• \P-QA,-4.t,-,L,  

	

5- GVA---b ck, Á c"à :V ").-", imo -, 	 j.,---, 	 dkn-mt,..iptc›.  - ,---- ")'-'- 

12.A-lomenagens, honrgrias, títulos, prêmios e similares: 
1,:y\r,k;c„:,.!„)..:Li ,c ,S°ti . 	., • ccvn,,o.,...c„  

 city QL9,0.; ,,ey,r, 	clj 

	

• 	. 	 t,-- 	-- jl  
13. Participação na vida do município de Indaiatuba: 
'r\.a.; .1 9.) Ctit", 	Cii 	-' ,c1,03.5Aricsi_u myj cti.M9N-t,  

Go- 	J-,  CrÀu, 	 12,  Qt:kit.rA 	aef 	,,i -~ i,c.A.A 

14. Existência 	arquivo pe oa aUi4fotffiroLlá‘filtinsão Pró- e &te Indaiatuã 
11-Azu...i 	, ,,,, ,,,e," 

coo fotos, CD's, DVD's, documentação escrita, vídeo, objetos e outros: 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, 
assj como, as á.,e ações do mesmo apresentadas: 

16?Nome 	r sponsável pelo prZrcc mento o questionário, endereço e telefone 
para contato: 

,a),,(No2cidoL.,)  

cep. 

Indaiatuba,  „?)  de 	-  

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 - Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP - Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 



Eu, .j.. 

Nacionalidade. 	 

Estado Civil: 

Profissão: .. 

Residência: 

Telefone fixo e celular: 

	 4,0\1 
9  	 5L, 9 Th 

Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

DECLARAÇÃO 

D claro 	sara 	todos 	os 	fins 	de 	direito, 	que 	conheço 	o 

Sr(a).  C 

há  too 	nos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, 4  	de  ""0 	de 

Ass 

  

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

DECLARAÇÃO 

Eu, ..ba&c. Ge  
Nacionalidade. 	On 
Estado Civil: 

Profissão: lc,)  

Residência:.R..,.. ci4/.‘ .c.u)c..0 	 11 - 
Telefone fixo e celular: 	 Li 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Sr(a). 	 -e /1  
há  60 	anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba,  J(/  de 

 

dejlÊ /X. 

    

Ass.:  h-LU cid', I: st 

 

   

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba. SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

DECLARAÇÃO 

Qmre,tru,  
Nacionalidade. 	13,nev..A'diu 	  
Estado Civil: 	Ccv,.a.dix 	  
Profissão: 	1.1-3r.:?  	Cz-/ 	  
Residência: ie j2c, R C4/144Dicku. 	-1-0-c-11A1~01-  qd 
Telefone fixo e celular: 	3974 7 /3  -7  

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Sr(a). 	 0,'zicyv  
há  5 2 	anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 
logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

lndaiatuba,  /Li 	de 	 A444.1i0 	de  2.01.7. 

Ass.: 

 

KaAit,14,/ 

 

    

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba. SP - Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 





Em julho de 1948 acontecia mais uma Romaria a Pirapora. Os qua-
tro cavaleiros da foto fizeram pose especial para a história. Nela, um 
dos pioneiros da Rotnaria,o saudoso Porfirio Pimentel. 
Pela ordem: Chiquinho Paula Leite, Pedro Paula Leite, Elzo Zerbini 
e Porfirio Pimentel.  



— A C.pmissãp pede aos Snrs. Romeiros que mantenham o máximo respei- 
to e. disciplina, pois a . 	rxrxx, 	de•secreio e sim para 'render e pe- 
dir graças ao Senhor Bom Jesus de Pirapora. 	 --- 
Cada Romeiro contribuirá com Cr$ 20,00 para as despesas da Romaria. 
As inscrições poderão ser feitas com os membros da Comissão. 

P3. 

r riüe 'humana de Home s 
111116111111111111111111111111111111111111111111~1111111111111111R 411111111111111111111111~PRIIIIIRIBRI111111111111111111111111111111111111111111111 

de itirlicvrà ao S3iltilárckl 	Uom icsus e Pirar „„,„{r,„,„„„„„„„„„„„„,„„„,..,„,„,„„i„,„„„„{,„„„„„m„„„„,„„,„„„,,,i„„iiiiii.,„„,„„„„„„„..„„..„„„ 
DIAS 7 E 8 DE ABRIL DE 1956  

Para esta inanifestaçãü de f a C,niissão organizou e seguinte e conlemorativr. 
cr jrz  -24 	  

Ni 7 DE ABRIL (5118880): 	A's 5 horas será celebrada a Santa Missa, por in- 
tenção dos Snrs. Romeiros, na Igreja de São Sebastião. 

A's 6 horas, dar-se-á a partida, com autorização do Revmo. Diretor Espiritual.—
Entre 10 e 11 horas, parada para descanso e alrrioço, no local denominado «Sobradinho , , 
município de Cabreiáva. A Romaria deverá chegar entre 15 e 16 horas à PIRAPORA, 
onde será condignamente recebida. 

A' noite todos os Snrs. Romeiros deverão preparar-se pelo Sacramento da Confissão. 

DIA 8 DE.  ABRIL (DOMINGO) : 	A's 6 horas: — Missa e Comunhão Geral dos Srs. 
Romeiros. A's 9 horas : Partida de Pirapora, fazendo a Romaria uma parada no mesmo 
local ,Sobradinho, , para almoço. CHEGADA EM ITUPEVA, entre 17 e 18 horas quan-
do o Revrho. Diretor Espiritual encerrará" a Romaria na Igreja de São Sebastião, dissol-
vendo-se em seguida os romeiros. 

JE 	rye lo■  
Revmo. Pe. Miguel SchIedorn — Diretor Espiritual 

trinou Rocha, Luiz Polli, Ildebrando Ferraz: Presidentes de Honra. 
Benedito Barbosa Filho 
Geraldo Rodrigues de Oliveira • 
Dorival Raymundo 
Ary Pereira-  Lobo 
r'izett Isso 

— Presidente 	• 
Vice'-Presidente 

— 2P 	, 

— secretário Gei•al 
— 1.0 Secretário 

Vicente de Paula Tartaglia 

Pascoal Izzo 

Adolfo Barbi 

Pasconl Virillo 

-- 2.0 Secretário 

— Tesoureiro Geral 

— 1.0 Tesoureiro 

— 2.0 Tesoureiro 

15ww(hln GuirrA 

ISMAIL •ARDO 
DIRETORES CICLISTAS 1 JOSÉ MONTUANELLI 

-ATILIX111 1.4XXIInlES( 
Primo Tonolli 

Cavur Andrifizi 
Socrntc Tonolli 
Armando Fantoni 

Nelson Brito 	Airreida 
Pedro Rodrigues de Assis 
Armando Roveste 
Ilerroenegildo 

Sebastião Racha 
' Roque Braz 

• 	José Bortolonc 
Marcos do Amttral 

Oswaldo BarnaU 
Luiz Correia leite 
Clementino Magle 

JOsé Turine (Duque) José •Tonelli Américo Simões José Estanelli 
Antonio da Silva Waldomiro Franhani Pedro Vanini Sérgio Bolidoro 
Lelo Tonoli Aristides Muraro \Valter Justino Luiz Leal 
Angelo.Muraro Nestor Bernabé Eugenio Macau José`Romeiro 
Antenor Montuanelli Gilson Tonolli Ludovico LOurenção Antonio Grande 
Pedro de Benedectes Adolfo Brunelli Roberto Chinchinat o 
Sebastião da Silvo 	Grande 

Roque Morai:
Erzo Zerbini José Piozan Ismail Abdo 

liermenegado Boston Ermindo Montánelli Antonio Quinquinato José Moia 
Geraldo Tonolli Caetano Deboni Eduardo Estachio João dos Santos 

El Nem maq.  O  scollimE HillEml1110: — ltupéva, Fazenda Morro Alto, Fazenda Bar 
reiro, Fazenda S. Simão, Fazenda Santo Antonio, Fazenda Pinhal, Cabreúva, Piraperr:. 

R binem soá Ida a mula, podeple lambem Inumem parle, utlislus c malmillisles. 
VISTO: 1;p.,. .4144444 g?c44,cto. Tw. tA CRUZADA), — Run MareCha Deocioro da Fonseca, 2;39 — JUNDIAI !) 
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POLEGAR O:REIT(' 	- 

NOME OG ELEITOR 

PLZO 

S$11,1 	RA 01, IMPRESSA° :NOIVAI o° Et.Ei.nR 

À'  

	

jr-- DATA DE NASCIMENTO 	r- NP' INSCRI050 
4 	?*, 

• ...•*. 
Dynr ZONA -I SEÇÃO 

	

tl 24/07/27 	6132441601-91 112110071 

7DATA DE EMISSÃO • P^:- 	r- MUNICiP10  
I 	TuB 	1-1.1g0Wag, 0.! REIDEN1TEDOTRE 	 

• 
 . , 

------ - - 
• ... 	 1g1~ II ~ ' .1•L.‘:" 	 ____ 

 - - ''''--":" 	-'. -  " 	IIIMERICt.M.A- -= • : :-:-------,-- 
ETART~3E.r.E.PW4E13..eg 	 
TE,1~,E-4.~~~itsfs5 , . -  —  

. • - 

- -rámasete 
TEMA 



Energia Leitura 
Atual 

Leitura Fator Consumo Tensão 
Anterior MultplIcaçãO [KWh] 	Nominal 

Conta Contrato 
210007218079 

Total a Pagar (F151 Data de Vencimento 
42,47 	23/05/2011 

AVISO IMPORTANTE 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 

piratininga.  201105001125381 série C 
Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no sita ~121(51gink 
DEBORA CRISTINA LOCATELLI - ME 	 R Sete de Setembro 605 - Centro 
FARMA. CONTATTO 	 Tres Manas . 734 - Cidade Nova 
ART CORES 	 R Artur Sassi . 30 - Nucl Res Prof Dr Carlos A 

836600000001 424701103006 068408509021 100072180795 
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Companhia Pirati•inga 
deforça e Luz 
	 CPFL 

lima empresa do Grupo CPFL Energia 	 ENERGIA 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5, s/n - Parte 
CP 7005 - CEP 13076-970 - Campina!' - SP 
Inscrição Estadual: 244.946.329.113 
Inscrição no CNN: 04.172.213/0001 51 

ELZO ZERBINI 
TR EST DO BADIN, 210 
BADIM 
13330-000 INDAIATUBA/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N" 201105001125381 série C 
Data de Emissão 0905/2011 
Data de Apresentação: 10/052011 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato N° •10007218079 

	

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN  

	

04 INDBUO23-00000093 	304593494 700539491 11 le Reservado ao Fisco  
6651.F756.3928.639E.6D9A.D124.F999.B085 

    

PREZADO(A) CLIENTE 

Reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Solicite os Serviços disponíveis em nosso site com rapidez e segurança: 
www.cpfl.com.br, "Serviços Online", 24h com você 

NDIMENTO CPFL 

 

PN 	SEU COOIGO 	CONTA MÈS 

 

VENCHWENTO 	TOTAL A PAC;AR (Fo),. 

   

    

0800 0 10 25 70 
wvvw.cpfl.coinbr 

700539491 2029221455 MAI/2011 23/05/2011 42,47 

Atit candia601'U 
ELZO ZERBINI 
TR EST DO BADIN, 210 
BADIM 
13330-000 - INDAIATUBA -!SP 
Mill~111~ 

Base de Cálculo R$ 	 37,59 
Aliquota % 	 12.00 
Valor ICMS R$ 	 4,51 

CPF 107.794.858-15 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Tritásic0 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE 	PREÇO MÉDIO VALOR (R$) 

Venda de Energia (kWh) 100 	0,37590000 37,59 

PIS/COFINS DESCRIÇÃO DA CONTA 
Aliquota COFINS % 
Aliquota PIS % 	• 

3,65 
0,78 

N°526000420903 	 Quantidade 
Custo Disp Sistema Elétrico 
PIS/PASEP 

COFINS 
ICMS 
Total CPFL 
DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
Contribuição Custeio IP-CIP 

TarlfalPreço 	Valor (RS) 
31,42 
0,29 
1,37 

4,51 
37,59 

4,88 

ifitTóRICO DE CONSUMO 	KWh Dias 
81 	30 

101 	32 
85 	28 

127 	29 
112 	29 
98 	32 
92 	31 
os 	28 

117 	33 
80 	31 
73 	28 
83 	33 
73 	29 

2011  MAI ani:S.Satk::=N 
ABR 
MAR ;::611%,g,e~§~ 
FEV ,~?:;.~2~ ,,, 
JAN MS?-1::‘..W.~441:Sat1~ 

2010 DEZ 
NOV aSffis:25:::EaMagg 
00T 
9E7 
AGO ffie.MMONO 
JUL ~s~:" 
JUN ~munisse 
MAI ~51~ 

DATAS DAS LEITURAS 
Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

05/05/2011 
05/04/2011 

30 
04/06/2011 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RS) 

15,22 
2,57 

10,29 
3,34 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Geração 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ifiaguArullA 

D1C 
FIC 
DMIC 

Padao 
Mensal 

495 
3.30 
2.77 

rareio 
Trimestral 

9.91 
6.60 

Pada° 
Anual 
19.82 
1320 

Apurado 
mansa 

1.03 
2.00 
0,55 

Penedo 
APerscao 
03/2011 

Valor RS 
EUSD 

• 
17.75 

OUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

304593494 	Ativa 	6818 	6737 
	 81 	220 / 127 V 

INFORMACOES SOBRE A FATURA 

Autenticação Mecãnica 
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JURIDICA E 2ABELIÃO DE PROTESTO DE LE 	* 
E TÍTULOS DA CIDADE E COMARCA DE ITU—SP 

Rua Marechal Deodoro n° 570 — Centro 
Fone: (11) 4022-5738 Fax/Fone: (11) 4023-1051 

ILZA PERSONA PIORAVAM 
	

Bel. RICARDO SERGIO FIORAVANTI 
Oficial 
	

Substituto da Oficial 

CERTIDÃO ORIGINÁRIA 

CERTIFICA 	a requerimento 	de  parte interessada, protocolado às 12:56 
horas, do dia 07/08/2012, sob n° 218.045, que revendo o arquivo deste Registro, nos livros 
a seu cargo, neles verificou constar em Certidão Originária que: por escritura de 20 de junho de 
1956, lavrada nas notas do 2° tabelião C.1.: 	,Édgard Marins, e Dias, transórita no livro de 
Transcrição das Transmissões 3-X - fls. 140, sob n° de ordem 20.501, em 15 de março de 1957, 
ELZO ZERBINI, maior, solteiro, lavrador, domiciliado no município de Indaiatuba, recebeu em 
doação como avanço de legitima feita a ANDRE ZERB1NI, e sua mulher MARGARIDA CLAUS 
ZERBINI, brasileiros, proprietários; domiciliados no município de Itu, o seguinte imóvel: Sitio 
denominado "Recreio", sito no Bairro do Itaici, município de Indaiatuba, desta comarca, contendo a 
área de 9 alqueires, mais ou menos, ou sejam 21,78ha., de terras e pasto, confurna Casa demorada, 
em mau estado de conservação, _um barracão, uma caixa d'água instalada, água encanada que vem da 
Fazenda Recreio, dividindo por seus diversos lados com terras de Antonio Adriano, Pedro D'Ercole, 
herança de José Prestes, com o rio Jundiaí, coma-estrada de rodagem Indaiatitba Itaici e finalmente 
com Henrique Lins. Imóvel esse havido por força da transcrição n° 18N3, deste. Registro. 
CONDIÇOES DO CONTRATO — A doação foi feita como avanço de legithJ e o donatário nada 
mais poderá reclamar a titulo de herança. Consta a-margem da referida transcrição as seguintes 
referências: vide inscrição n° 3.912 — Livro 4-H de Registros Diversos e averbação: AV. N° 01 —
"RETIFICAÇÃO DE ÀREA" — Por mandado Judicial, passado em 31 de agosto de 1987, pelo 
M.M. Juiz de Direito da 1° Vara da coiriarc:d 	Endaiatuba, Dl. Antonio Carlos Pinheiro, expedida 
nos autos n° 4.390/86, de retificação de arena, iequerida \por Elzo Zerbini e Maria Ruth Zçrbini, foi 
determinada a competente averbação, a fim de ficar constando que, o imóvel objeto da transcrição n° 
20.501, se constitui de três (03) glebas com as seguintes medidas e confrOntações a saber: - GLEBA 
"Al" — Inicia-se no ponto P9, situado no eixo do córrego e nas divisas da Estrada municipal e 
Arlindo Mello, deste ponto segue 214,55 metros por eixo- do referido córrego, água-  acima, 
confrontando com a propriedade de Arlindo Mello e de José Michaluca, até o ponto P8, deste ponto 
deflete à esquerda e segue pela cerca divisória com as terras de FranciscoPreste em dois rumos, 
28,73m no rumo 71°24'42" SW e 97,82m no rumo 57°08'47" SW, até o ponto P7 situado na divisa 
da Estrada Municipal, deste ponto, deflete à' esquerda -e segue 204,30m pela cerca divisória da 
Estrada Municipal no sentido para o bairro Raiei, até o ponto P9, ponto de partida desta descrição, 
perfazendo a área de 15.360,00m2. GLEBA "A" — Inicia-se no ponto P1, situado junto as divisas da 
Estrada Municipal e com a Fepasa, deste ponto, segue pela cerca e por alinhamento da divisa da 
FEPASA, até o ponto P2, situado no eixo do córrego por vários rumos e distâncias que são os 
seguintes: SE 65°28' 36,07 metros, SE 73°17' 42,72 metros, ST:7, 13°36' 101,97 metros, SE 75°21' 
34,76 metros, SE 74°03' 41,79 metros, SE 78°!2' 45,44 metros, SE 78°23' 19,68 metros, SE 80°04' 
19,20 metros, SE 81°385" 19,45 metros, 	.'W" 19,41 tuettos, SiS 87°02' 19,82 metros, SE 89°59' 	, 
19,68 metros, NE 82°19' 19,47 metros, NE 73"21' 20,44 metros, NE 71°45' 12,45 metros, NE 
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73°03' 48,17 metros, NE 74°46' 45,53 metros, NE 68°59' 44,21 metros, NE 60°17' 11,98 metros, 
NE 61°07' 19,88 metros, NE 69°09' 27,17 metros, NE 67°21' 26,32 metros, NE 74°58' 19,23 
metros, NE 80°21' 17,41 metros, NE 85°45' 13,92 metros, NE 89°57' 25,02 metros, do ponto P2 
deflete à esquerda e, ainda, confronta com a Fepasa, segue 6,10 metros pelo eixo do córrego acima 
até o ponto P3, deste ponto deflete à esquerda e confronta com a propriedade de Espólio de Pedro 
Dercole, segue até o ponto P4, situado na divisa da Igreja Congregação Cristã do. Brasil, por vários 
rumos e distâncias que são os seguintes: SW 87°21'30" 35,62 metros, SW 81°52'25" 22,27 metros, 
SW 77°53'00" 32,46 metros, NW 00°43'33" 37,09 metros, NE 02°40'08" 54,32 metros, NE 
89°03'07" 64,97 metros, NE 54°42'27" 21,55 metros NE 72°01'22" 7,21 metros, NE 84°23'22" 
24,03 metros, SE 80°34'17" 19,77 metros, SE 85°27'55" 27,95 metros, SE 79°00'54" 177,53 metros, 
do ponto P4, segue ainda pela cerca na divisa da Igreja Congregação Cristã do Brasil, no rumo SE 
80°09'21", numa distância de 28,86 metros até o ponto P5, situado junto a Estrada Municipal, deste 
ponto, deflete à esquerda e segue pela divisa da Estrada Municipal 658,00 metros, até o ponto P6, 
situado no cruzamento com a outra Estrada Municipal, do ponto_P6, deflete à esquerda e segue pela 
cerca divisória da referida estrada 690,63 metros até o ponto P1, ponto de partida desta descrição, 
perfazendo a área de 224.645,00m2. GLEBA "B2" - Inicia-se no ponto P13, situado junto as 
divisas de Ary Magnusson e da Fepasa, deste ponto, segue por alinhamento e por cerca de divisa da 
Fepasa, até o ponto P10, por vários rumos e distâncias que-são os seguintes: SE 75°05' 10,05 metros, 
SE 81°43' 20,56 metros, SE 88°50' 20,68 metros, NE 87°16' 20,27 metros, NE 88°39' 20,53 metros, 
NE 83°46' 20,15 metros, NE 84°38' 20,05 metros, NE 81°45' 38,35 metros, NE 82° 33' 19,67 
metros, NE 76°05' 24,73 metros, NE 70°11' 8,50 metros, NE 63°37' 24,25 metros, NE 60°21' 46,88 
metros, NE 61°37' 23,32 metros, NE 60°05' 26,36 metros, NE 69°24' 20,50 metros, NE 71°39' 
20,37 metros, NE 79°35' 16,00 metros, NE 82°21' 17,14 metros, NE 87°14' 17,73 metros, e NE 
88°35' 12,06 metros, do ponto P10, deflete à direita e segue pela cerca confrontando com a 
propriedade de Espólio de Pedro Dercole no rumo SW 14°15'41" numa distância de 47,58 metros, 
até o ponto P11, situado na divisa do Rio Jundiaí, na margem direita, deste ponto, segue na citada 
margem no sentido para .a jusante até medir 525,70 metros, até o ponto P12, deste ponto, deflete à 
direita e confrontaosprn propriedade de Ary Magnusson segue por cerca no rumo NW 12°22'45", 
numa distância de 100,09 metros, até o ponto P13, ponto de partida desta descriçãO, perfazendo uma 
área de 40.053,00m2, situadas no bairro Itaici, comarca de Indaiatuba-SP, Itu, 14 de outubro de 
1987. A Oficial, Ilza Persona Fioravanti. 

CERTIFICA MAIS QUE, por 	de 15 de julho de 1955, lavrada-h-as notas do 2° 
tabelião de Itu, Edgard Marins e Dias, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-V - fls. 
109, sob n° de ordem 18.503, em 19 de julho de 1955, AND.RE ZERBINI, casado, brasileiro, 
lavrador, domiciliado no município de Itu, adquiriu por compra feita a IGNEZ TACHINARDI, 
maior, solteira, operária, HONORIO PERICO e sua mulher GUIOMAR TACHINARDI PERICO, 
proprietários, brasileiros, domiciliados em Jundiaí, o seguinte imóvel: Um sitio denominado 
"Recreio", situado no bairro do Itaici, município de Indaiatuba, desta comarca, com a área de 9 
alqueires, mais ou menos, ou sejam 21,78ha., de terras cansadas, contendo uma pequena casa de 
morada, em mau estado, um barracão, uma caixa d'água, água encanada que vem da Fazenda 
Recreio, dividindo por seus diversos lados com terras de Antonio Adriano, Pedro D'Ercole, herança 
de José Prestas, com o rio Jundiaí e com a Estrada de Rodagem Indaiatuba Itaici e com Henrique 
Lins. Imóvel esse havido por força das transcrições n°s 18.484 e 18.485 deste Registro. Consta a 
margem da referida transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 20.501. 

CERTIFICA M AIS QUE, Por formal de partilha extraído dos autos de inventário do 
espólio transmitente, em 14 de julho de 1955 pelo escrivão do 2° Oficio de Itu, julgados por sentença 
de 26-5-1941, pelo M. Juiz de Direito des'A (0' 	que transitou em julgado, transcrita no livro de 
Transcrição das Transmissões 3-V - fls. 	a° -de ordem 18.485, em 15 de julho de 1955, 
GUIOMAR TACHINARDI, menor impúbere, brasileira, proprietária, domiciliada no município de 
Indaiatuba, houve em sucessão hereditária feita ao espólio de PRIMO TACHINARDI, 
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devidamente representado pela sua inventariante dona Benedita Bechara, o seguinW" áulável: );. metade do sitio situado no bairro do Itaici, em comum com Ignez Tachinardi, mukr• pio de 
Indaiatuba, desta comarca, contendo em sua integridade a área de 10 alqueires de terras\, 
menos, contendo casa de morada com três frestas de frente, construída de barrotes, tres'i; 
construídos de tijolos e coberto de telhas nacionais em péssimo estado de conservação, uma\coc 
velha que atualmente esta servindo de casa de morada e depósito, uma caixa d'água com água 
encanada que vem da Fazenda Recreio, dividindo por seus diversos lados com terras de Antonio 
Adriano, Pedro D'Ercolle, com herança de José Prestas, o rio Jundiaí e com a Estrada de rodagem 
que vai de Indaiatuba à Itaici. Imóvel esse havido por força da transcrição n° 3.481, deste 
Registro. Consta a margem da referida transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 
18.503. 

CERTIFICA MAIS QUE, por formal de partilha extraído dos autos de inventário do 
espólio transmitente, em 25 de maio de 1942 pelo escrivão do 2° Oficio de Itu, Edgard Marins e 
Dias, julgados por sentença de 26 de maio de 1941, pelo M. Juiz de Direito da comarca que transitou 
em julgado, transcrita no livro de Transciição das Transmissões 3-V - fls. 103, sob n° de ordem 
18.484, em 15 de julho de 1955, IGNES TACHINARDI, menor, brasileira, proprietária, 
domiciliada no município de Indaiatuba, houve em sucessão hereditária feita ao espólio de PRIMO 
TACHINARDI, devidamente representado pela sua inventariante dona Benedita Bechara, o 
seguinte imóvel: metade do sitio situado no bairro do Itaici, em comum com Guiomar Tachinardi, 
município de Indaiatuba, desta comarca, contendo em sua integridade a área de 10 alqueires de 
terras, mais ou menos, contendo casa de morada com três frestas de frente, construída de barrotes, 
três paióis construídos de tijolos e coberto de telhas nacionais em péssimo estado de conservação, 
uma cocheira velha que atualmente esta servindo de casa de morada e depósito, uma caixa d'água 
com água encanada que vem da Fazenda Recreio, dividindo por seus diversos lados com terras de 
Antonio Adriano, Pedro D'Ercolle, com herança de José Prestas, o rio Jundiaí e com a Estrada de 
Rodagem que vai de Indaiatuba à Itaici. Imóvel esse havido por força da transcrição n° 3.481, 	E 

deste Registro. Consta .a margem da referida transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 
18.503. 	 7,5 

a 
CERTIFICA MAIS QUE, por, escritura de 29 de abril de 1936, lavrada nas notas do 	cew 

tabelião de Indaiatuba, Luiz T. Camargo Junior, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 	76 (5 
3-D - fls. 159/160, sob n° de ordem 3.482, em 17 de julho de 1936, ANTONIO DOMINGUES 	5 
RODRIGUES, é sua mulher MARIA TACHINARDI, proprietários, residentes em Indaiatuba, 
houveram por divisão amigável feita a PRIMO TACHINARDI, maior, proprietário, residente em 
Indaiatuba, o seguinte imóvel: um quinhão de terras situado no sitio Recreio, município de 	C 
Indaiatuba, desta comarca, compreendido dentro as seguintes divisas: partindo da porteira junto a 	o 
linha da Estrada de Ferro Sorocabana, segue acompanhando a cerca de arame que margeia a linha 	C 
até encontrar as divisas de Etore Berti, faz ângulo à esquerda e seguindo acompanhando uma cerca 
de arame até encontrar o córrego que divide este terreno com os de João Otto Stefen, Antonio 
Bortolomai e Francisco Elias de Almeida e descendo acompanhando o córrego até encontrar uma 
ponto na estrada velha de Itaici, atravessa esta estrada e segue por um caminho dividindo com 
herdeiros de Teófillo de Oliveira Camargo, depois faz canto à esquerda e segue por rumo até sair na 
estrada velha de Itaici, e depois acompanhando esta estrada até encontrar a porteira, junto a estrada 
de Ferro, ponto de partida, dividindo respectivamente com a estrada de Ferro Sorocabana, Etore 	c c Berti, pelo córrego, com João Otto Stefen, Antonio Bortolomai e Francisco Elias de Almeida, com a 	c 
estrada velha de Itaici, herdeiros de Teófilo de Oliveira Camargo, Francisco Leite, e Vitalina de tal e 
finalmente com a estrada velha de Itaici, dito lote acima descrito e confrontado, contém a área de 
cinco alqueires de terras, mais ou menos, contendo uma casa de moradia, construída de tijolos e 
coberto de telhas nacionais, cercas de arme e outras benfeitorias existentes. Imóvel esse havido por 
força das transcrições nos 3.306 e 3.479, deste Registro. 
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CERTIFICA MAIS QUE, por escritura de 29 de abril de 1936, lavrada nas notas do 
tabelião de Indaiatuba, Luiz T. Camargo Junior, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 

\3-D - fls. 159, sob n° de ordem 3.481, em 17 de julho de 1936, PRIMO TACHINARDI, 
proprietário, maior, residente em Indaiatuba, houve por divisão amigável feita a ANTONIO 
DOMINGUES RODRIGUES e sua mulher MARIA TACHINARDI, proprietários, residentes em 
Indaiatuba, o seguinte imóvel: um quinhão de terras, situado no sitio denominado "Recreio", 
município de Indaiatuba, desta comarca, contendo as seguintes divisas: partindo da porteira junto à 
estrada de Ferro Sorocabana, segue por uma cerca de arame até encontrar o córrego que vem dos 
terrenos de José Presta, desce acompanhando o ‘cónego até encontrar a ponte na estrada atual de 
Itaici, faz canto à esquerda e segue margeando a estrada até encontrar as divisas de Fernando Di 
Lorenzo, faz canto à direita e segue por cerca de arame até certo ponto, depois por rumo assinalado 
por marcos de ferro até encontrar o mato, perto da linha férrea, vira à esquerda e segue por cerca de 
arame e padrões de ferre até encontrar o pontilhão da estrada de ferío e depois passando por baixo do 
pontilhão segue acompanhando a cerca de arame até o rio Jundiá e descendo por este rio até 
encontrar as divisas das terras de Antonio Adriano, segue pela divisa, desce até a linha da Estrada de 
Ferro Sorocabana e atravessando a linha segue:margeando a Estrada de Ferro pela cerca existente no 
lado direito que vem de Itaici à esta cidade, até encontrar a porteira, ponto de partida, dividindo com 
terrenos de José Presta, herdeiros de Francisco Tachinardi pelo córrego, Fernando Di Lorenzo, Rio 
Jundiaí, Antonio Adriano e com a -linha da Estrada de -Ferro Sorocabana, contendo a área 
aproximada de dez alqueires, com as seguintes benfeitorias, uma casa de moradia construída de 
tijolos e parte de barrotes e coberta de telhas nacionais, uma casa para colonos, construída de tijolos 
e coberta de telhas nacionais, rancho, paiol, chiqueirão, 1.300 pés de uvas e outras benfeitorias 
existentes. Imóvel esse havido por força das transcrições IN- 3.306 e 3.480, deste Registro. 
Consta a margem da referida transcrição as seguintes referências: vide transcrições nos 14.484 e 
14.485. 

CERTIFICA MAIS QUE, por escritura de 29 de abril de 1936, lavrada nas notas do 
tabelião de Indaiatuba, Luiz T. Camargo Junior, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 
3-D- fls. 159, sob n° de ordem 3.480, em 17 de julho de 1936, ANTONIO DOMINGUES 
RODRIGUES e sua mulher MARIA TACHINARDI, proprietários, residentes em Indaiatuba, 
adquiriram por compra feita a PRIMO TACHINARDI, maior, proprietário, residente em Indaiatuba, 
o seguinte imóvel: uma parte de terras em comum, sem benfeitorias, situado no sitio Recreio, 
município de Indaiatuba, desta comarca, em comum com QS adquirente e o transmitente, com a área 
de três alqueires de terras, mais ou menos, confrontando o referido sitio Recreio, em sua integridade 

'' 	com terrenos de José Presta, herdeiros de Francisco Tachinardi, Fernando Di Lorenzo, rio Jundiaí, 
Antonio Adriano, Estrada de Ferro Sorocabana, Etore Berti e outros. Imóvel esse havido por força 
da transcrição n° 3306, 'deste Registro. Consta a margem da referida transcrição dentre outra a 
seguinte referência: vide transcrição 3.481. 

CERTIFICA MAIS QUE, : por escritura de 28 de abril de 1936, lavrada nas notas do 
tabelião de Indaiatuba, Luiz T. Camargo Junior, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 
3-D- fls. 159, sob n° de ordem 3.479, em 17 de julho de 1936; PRIMO TACHINARDI, 
proprietário, residente em Indaiatuba, adquiriu por compra feita a AMADEU TACHINARDI, e 
sua mulher, EMA MONTOANELI, FERNANDO TACHINARDI e sua mulher JUSTINA 
SIBINELI, JOÃO LEITE DE MORAES e sua mulher PALMIRA TACHINARDI, ADELIO 
TACHINARDI e sua mulher ALBERT INA MARIA FRANCHISCHINELLI, HENRIQUE 
TACHINARDI e sua mulher PALMIRA MARFTINELI, LUIZ TACHINARDI e sua mulher 
JOSEFINA KRAHEMBUHL, ANTONIO MAZOLI e sua mulher HERMINIA TACHINARDI e 
JOSÉ GIATI e sua mulher IDALINA TACHINARDI, proprietários, residentes em Indaiatuba, o 
seguinte imóvel: parte de terras no sitio "Recreio", situado no bairro de Itaici, em comum com 
outros, no município de Indaiáuba, desta comarca, confrontando o sitio Recreio em sua integridade 
com terras de Antonio Adriano, Etore Berti, José Presta, Ferdinando di Lorenzo, Rio Jundiaí, 



• 	= 
h,oVE r 

(cP, 

O 	
o tç,  

Estrada de Ferro Sorocabana e estrada de Rodagem de Itaici. Imóvel esse havido gisg WÃça das w5 
transcrições nos 3.305, 3.307, 3.308, 3.309, 3.310, 3.311, 3.312 e 3.313, deste Regi46,. -Consta-à-- 
margem da referida transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 3.482. 	\ 

CERTIFICA;MAIS QUE, por certidão extraída em 27 de abril de 1936, pelo esPiv 

2°  Oficio de Itu, Edgar Marins e Dias, dos autos de inventário do espólio transmitente, julg 

sentença em 11 de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. 

121, sob n° de ordem 3.313, em 27 de abril de 1936, IDALINA TACHINARDI, menor, herdeira 

neta, residente em Indaiatuba, houve em sucessão hereditária feita ao espólio de TEREZA 

BERGAMASCHI, representado por seu inventariante, Paulo Tachinardi, o seguinte imóvél: Parte 

ideal em comum nas terras do sitio denominado "Recreio", no município de Indaiatuba, desta 

comarca, sendo as características e confrontações, as constantes da transcrição n°  3.305. Imóvel 
esse havido por força da transcrição n° 4.272, deste Registro. Consta a margem da referida 

transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 3.479. 
CERTIFICA MAIS QUE, Por certidão extraída em 27 de abril de 1936, pelo escrivão do 

2°  Oficio de Itu, Edgar Marins e Dias, dos autos de inventário do espólio transmitente, julgados por 

sentença em 11 de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. ,1 

120, sob n° de ordem 3.312, em 27 de abril de 1936, ADELIO TACHINARDI, menor, herdeiro 

neto, residente em Indaiatuba, houve em sucessão hereditária feita ao espólio de TEREZA 

BERGAMASCHI, representado por seu inventariante, Paulo Tachinardi, o seguinte imóvel: Parte 

ideal em comum nas terras do sitio denominado "Recreio", no município de Indaiatuba, desta 

comarca, sendo as características e confrontações, as constantes da transcrição n°  3.305. Imóvel 
esse havido por força da transcrição n° 4.272, deste Registro. Consta a margem da referida 

transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 3.479. 
CERTIFICA MAIS QUE, Por certidão extraída em 27 de abril de 1936, pelo escrivão do 

2°  Oficio de Itu, Edgar Marins e Dias, dos autos de inventário do espólio transmitente, julgados por 

sentença em 11 de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. 

120, sob n° de ordem 3.311, em 27 de abril de 1936, LUIZ TACHINARDI, menor, herdeiro neto, 

residente em Indaiatuba, houve em sucessão hereditária feita ao espólio de TEREZA 

BERGAMASCHI, representado por seu inventariante, Paulo Tachinardi, o seguinte imóvel: Parte 

ideal em comum nas terras do sitio denominado "Recreio", no município de Indaiatuba, desta 

comarca, sendo as características e confrontações, as constantes da transcrição n°  3.305. Imóvel 
esse havido por força da transcrição n° 4.272, deste Registro. Consta a margem da referida 

transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 3.479. 
CERTIFICA MAIS QUE, Por certidão extraída em 27 de abril de 1936, pelo escrivão do 

2°  Oficio de Itu, Edgar Marins e Dias, dos autos de inventário do espólio transmitente, julgados por 

sentença em 11 de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. 

120, sob n° de ordem 3.310, em 27 de abril de 1936, HENRIQUE TACHINARDI, menor, 

herdeiro neto, residente em Indaiatuba, houve em sucessão hereditária feita ao espólio de 

TEREZA BERGAMASCHI, representado por seu inventariante, Paulo Tachinardi, o seguinte 
imóvel: Parte ideal em comum nas terras do sitio denominado "Recreio", no município de 

Indaiatuba, desta comarca, sendo as características e confrontações, as constantes da transcrição n°  

3.305. Imóvel esse havido por força da transcrição n° 4.272, deste Registro. Consta a margem da 

referida transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 3.479. 
CERTIFICA MAIS QUE, Por certidão extraída em 27 de abril de 1936, pelo escrivão do 

2°  Oficio de Itu, Edgar Marins e Dias, dos autos de inventário do espólio transmitente, julgados por 
sentença em 11 de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. 

120, sob n° de ordem 3.309, em 27 de abril de 1936, ANTONIO MAZZOLI e sua mulher 

HERMINIA TACHINARDI, lavradores, residentes em Indaiatuba, houveram em sucessão 
hereditária feita ao espólio de TEREZA BERGAMASCHI, representado por seu inventariante, 

Paulo Tachinardi, o seguinte imóvel: Parte ideal em comum nas terras do sitio denominado 
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"Recreio", no município de Indaiatuba, desta comarca, sendo as características e confrontações, as 
constantes da transcrição n° 3.305. Imóvel esse havido por força da transcrição n° 4.272, deste 

.Registro. Consta a margem da referida transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 3.479. 
CERTIFICA MAIS QUE, Por certidão extraída em 27 de abril de 1936, pelo escrivão do 

2° Oficio de Itu, Edgar Marins e Dias, dos autos de inventário do espólio transmitente, julgados por 
sentença em 11 de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. 
119/120, sob n° de ordem 3.308, em 27 de abril de 1936, JOÃO LEITE DE MORAES e sua 
mulher PALMIRA TACHINARDI, lavradores, residentes em Indaiatuba, houveram em sucessão 
hereditária feita ao espólio de TEREZA BERGAMASCHI, representado por seu inventariante, 
Paulo Tachinardi, o seguinte imóvel: Parte ideal nas terras do sitio denominado "Recreio", que se 
acha dividido em três lotes, parte ideal na casa de barro e madeira, situada no terceiro lote, parte nas 
duas casas de colonos e nos 1.300 pés de uvas, parte no rancho, paiol e chiqueirão, em regular 
estado, tudo em comum com outros, no município de Indaiatuba, desta comarca, sendo as 
características e confrontações, as constantes da transcrição n° 3.305. Imóvel esse havido por 
força da transcrição n° 4.272, deste Registro. Consta a margem da referida transcrição a seguinte 
referência: vide transcrição n° 3.479. 

CERTIFICA' MAIS QUE, Por certidão extraída em 18 de setembro de 1935, pelo Oficial 
Maior, do 2° Oficio de Itu, Nabor Dias, dos autos de inventário do espólio transmitente, julgados por 
sentença em 11 de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. 
119, sob n° de ordem 3.307, em 27 de abril de 1936, FERNANDO TACHINARDI, lavrador, 
residente Indaiatuba, 	houve em sucessão hereditária feita ao espólio de TEREZA 
BERGAMASCHI, representado por seu inventariante, Paulo Tachinardi, o seguinte imóvel: Parte 
ideal nas terras do sitio denominado "Recreio", çue se acha dividido em três lotes, parte ideal na 
casa de barro e madeira, situada no lote n° paae nas duas casas de colonos e nos 1.300 pés de 
uvas, parte no rancho, paiol e chiqueirão, em regular estado, tudo em comum com outros, no 
município de Indaiatuba, desta comarca, sendo as características e confrontações, as constantes da 
transcrição n° 3.305. Imóvel esse havido por força da transcrição n° 4.272, deste Registro. 
Consta a margem da referida transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 3.479. 

CERTIFICA MAIS QUE, Por certidão extraída em 18 de setembro de 1935, pelo Oficial 
Maior, do 2° Oficio de Itu, Nabor Dias, dos atos de inventário do espólio transmitente, julgados por 
sentença em 11 de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. 
119, sob n° de ordem 3.306, em 27 de abril de 1936, PRIMO TACHINARDI, lavrador, residente 
Indaiatuba, houve em sucessão hereditária feita ao espólio de TEREZA BERGAMASCHI, 
representado por seu inventariante, Paulo Tachinardi, o seguinte imóvel: Parte ideal nas terras do 
sitio denominado "Recreio", que se acha dividido em três lotes, parte ideal na casa de barro e 
madeira, situada no terceiro lote, parte nas duas casas de colonos e nos 1.300 pés de uvas, parte no 
rancho, paiol e chiqueirão, em regular estado, tudo em comum com outros, no município de 
Indaiatuba, desta comarca, sendo as características e confrontações, as constantes da transcrição n° 
3.305. Imóvel esse havido por força da tf:a lisefição n° 4.272, deste Registro. Consta a margem da 
referida transcrição a seguinte referência: vide transcrições nos 3.480, 3.481 e 3.482. - 

- CERTIFICA MAIS QUE, Por certidão extraída em 18 de setembro de 1935, pelo Oficial 
Maior, do 2° Oficio de Itu, Nabor Dias, dos autos de inventário cio espólio transmitente, julgados por 
sentença em ll de setembro de 1935, transcrita no livro de Transcrição das Transmissões 3-D - fls. 
119, sob n° de ordem 3.305, em 27 de abril de 1936, AMADEU TACHINARDI, lavrador, 
residente Indaiatuba, 	houve em sucessão hereditária feita ao espólio de TEREZA 
BERGAMASCHI, representado por seu inventariante, Paulo Tachinardi, o seguinte imóvel: Parte 
ideal nas terras do sitio denominado "Recreio", que se acha dividido em três lotes, parte ideal na 
casa de barro e madeira, situada no terceiro lote, parte nas duas casas de colonos e nos 1.300 pés de 
uvas, parte no rancho, paiol e chiqueirão, em regular estado, tudo em comum com outros, no 
município de Indaiatuba, desta comarca, contendo dito sitio, quinze alqueires de terras, mais ou 
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penos, sendo o mesmo dividido em três lotes, sendo que o primeiro lote çontem a 	cinte 

divisas: com a estrada de Ferro Sorocabana e com a estrada de rodagem municipal qi.0, 

Indaiatuba, contendo a área de um alqueire, mais ou menos, cercado'  com cerca de ar 

restantes quatorze alqueires, que formam o 2°  e 3° lotes, por se o mesmo dividido pela estrada 

Sorocabana, divide com a estrada municipal que vai à Indaiatuba, com o rio Jundiaí, com Antonio 

Adriano, com as propriedades do espólio do Coronel Teófilo de Oliveira Camargo, com Francisco 

Elias de Almeida, com Antonio Bortone, Etore Berti e José Prestes, cujas terras são lavradias e pasto 

e uma quarta mais ou menos, de capoeirão. Imóvel esse havido por força da transcrição n° 4.272, 
deste Registro. Consta a margem da referida transcrição a seguinte referência: vide transcrição n° 
3.479. 

CERTIFICA MAIS QUE, por escritura pública de vinte e três de junho de 1916, lavrada 

nas notas do tabelião Luiz Teixeira de'  Camargo, na cidade de Indaiatuba, transcrita no livro de 

Transcrição das Transmissões 3-L - fls. 32, sob n° de ordem 4.272, em 10 de junho de 1916, 

PAULO TARCHINALDI e sua mulher THEREZA BERGAMASCHI, FRANCISCO 
TARCHINALDI e CARLOS ZERBINI, lavradores, domiciliados e residentes no município de 

Indaiatuba, adquiriram por permuta feita a ANDRÉ TEIXEIRA PINTO e sua mulher D. 

TARSILA DO AMARAL PINTO, lavradores, domiciliados e residentes em São Paulo, o segUinte 
imóvel: uma fazenda denominada "Recreio", composta de terras, cafezais, casas de morada, 

colonos, e mais benfeitorias, no município de Indaiatuba, desta comarca, estando toda a sua área 

compreendida entre as divisas, seguintes: partindo da beira da linha férrea Sorocabana, no campo 

Municipal, por um valo, Luiz Coppini, Hortero Benvindo, Gaudêncio Sampaio, Ricardo Zilli, Dona 

Leonor de Camargo Araujo, Estação de Itaici, Rio Jundiaí, até Antonio Adriano, sobe até a linha 

férrea, por esta até em frente a um pau d'alho, deste até uma Santa Cruz, situzida na estrada velha de 

Itu, por esta até a água, por este córrego acima até o primeiro cónego afluente, subindo esta com 

terras do mesmo permutante Andre Teixeira Pinto e Antonio Fermiano de Campos até sair em uma 	 0 

cerca de arame, desta até um valo, por esta até_a linha férrea Sorocabana seguindo esta até o ponto 	
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de partida na beira da linha onde começou a divisa. Não consta registro anterior. Consta a margem 2 
da referida transcrição dentre outras as seguintes referencias: vide transcrições e& 3.305, 3.306, 	o)E 

3.307, 3.308, 3.310,3.311, 3.312 e 3313: 	 cru o 

CERTIFICA MAIS E FINALMENTE QUE, sobre o imóvel objeto desta certidão To' 

originária, nada mais consta com referência a Alienações e Constituições, de Ônus Reais, além do 	 8 

que já foi relatado, expedida nos termos do artigo 19, parag. 1°  da Lei 6.015/73, abrangendo 

esta até a data da iiistalação da comarca de Inda.iatubi, atual comarca do imóvel, em 08 de 

dezembro de 1965. A presente certidão não supre as demais certidões exigidas por Lei. 

  

O referido é verdade e dou fé. 

Itu, 17:59hs, 13 de agosto de 2.012. 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE ITU 

Rua Marechal Deodoro, 570 — Centro 

Ao SERVENTUÁRIO 	22,01 
Ao ESTADO 	 6,26 	GUIA 
Ao I.P.E.S.P. 	 4,64 	153 
Ao SINOREG 	 1,16 
Ao TRIBUNAL 	 1,16 

 

  

  

  

Ilza Persona Fioravanti 
Oficial 

TOTAL 	 35,23 

   

PARA FINS NOTARIAIS O PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30 DIAS. (PROV.58/89 CAP.XIV,12D). 

OU ,nt nIIPR Anui TERAdAO RASURA OU EMENDA. INvAI inA FCTF nnr; imphirn,  
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